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PODER EXECUTIVO 

 

RESPOSTA PRELIMINAR  

PADRÃO DE RESPOSTA FINAL DA PROVA ANALÍTICO-

DISCURSIVA – SEGUNDA ETAPA 

 

O Governo Municipal de Uruoca, através do Gabinete do Prefeito, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº. 

010/2018-GAB, que dispõe sobre Seleção pública para o provimento 

dos cargos em comissão, de Diretor e Coordenador Pedagógico junto 

às escolas da Rede Municipal de Ensino de Uruoca, vem publicar o 
padrão de resposta preliminar da prova analítico-discursiva da segunda 

etapa. 

 

1 - A BNCC é um documento normativo e definidor de um conjunto 
sistêmico e progressivo de aprendizagens essenciais, contribuindo para 

superação da fragmentação das  políticas educacionais. Assim, a 

BNCC assegura aos estudantes o desenvolvimento de competências 

gerais. Com base nisso, qual seria o conceito de Competência, segundo 
a BNCC? 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: Na BNCC, competência é definida como 

mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), 
habilidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores 

que capacitem o aluno para resolver demandas complexas da vida 

cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo trabalho. 

 
2 - Na história da Educação Brasileira, as primeiras referências à 

educação integral remontam à década de 1930, incorporadas ao 

Movimento dos Pioneiros da Educação Nova. Com a BNCC, o 

conceito de Educação Integral se reconfigurou no âmbito das políticas 

 

educacionais. Assim, qual a definição de educação integral e quais suas 

implicações para o desenvolvimento do aluno ? 
 

PADRÃO DE RESPOSTA: a educação integral visa à formação e ao 

desenvolvimento humano global, rompendo com visões reducionistas. 

Como implicações, significa assumir uma visão plural e integralizada 
do aluno. Implica, ainda, em um modelo educacional voltado ao 

acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno do estudante. 

3 - GADOTTI (2000), ao discutir o PPP, aponta como princípios 

centrais para gestão democrática da escola: autonomia e participação. 
Com base nisso, discorra sobre a importância da gestão democrática 

para implementação do PPP na Escola. 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: A gestão democrática é condição para 
que a escola se torne local e espaço de efetiva participação, pautando-

se na dignidade e no respeito, no comprometimento coletivo, 

viabilizando, dessa forma, a autonomia e participação para 

implementar o PPP na Escola. 
 

4 - O Conselho Escolar é um órgão representativo da comunidade 

escolar. Sua atuação está diretamente relacionada à democratização da 

gestão escolar. Com base nisso, discorra sobre a atuação pedagógica do 
Conselho Escolar. 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: a atuação pedagógica do Conselho 

Escolar se releva nas seguintes ações: Promover relações pedagógicas 
que favoreçam o respeito ao saber do estudante; propor e coordenar 

alterações curriculares; acompanham e evolução dos indicadores 

educacionais, sugerindo intervenções pedagógicas visando à melhoria 

da qualidade educacional. 
5 - Desde sua origem, na década de 1990, a avaliação em larga escala 

vem ganhando espaço no âmbito educacional, não somente em termos 

de disseminação pelos diferentes estados da federação, como também 

quanto aos impactos diretos para as escolas avaliadas, 
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sobretudo as públicas. Assim, discorra sobre as implicações das 

avaliações em larga escala para o contexto escolar. 

 
PADRÃO DE RESPOSTA: As implicações das avaliações em larga 

escala para o contexto escolar se implementam no fornecimento de 

um diagnóstico do nível de conhecimento atingido pelos alunos, em 

determinadas etapas da escolarização, permitindo aos gestores 
planejar e fomentar ações com vistas ao aperfeiçoamento e 

qualificação da educação ofertada. 

 

6 - Sabe-se que o currículo é o pilar sobre o qual a prática pedagógica 
vai se delineando. Na escola, todos “respiram” o currículo. Com base 

nisso, discorra sobre o papel do educador nesta dinâmica. 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: O papel do educador na dinâmica 
curricular é de fundamental importância. Ele é o grande 

implementador/mediador da construção dos currículos que se 

materializam nas salas de aulas, através de suas práticas, posturas e 

visões de mundo. Daí a necessidade de o educador participar 
criticamente da elaboração de currículos mais atraentes, 

democráticos e fecundos. 

 

7 - O planejamento é peça fundamental para o sucesso das ações 
escolares. Dessa forma, quais são as implicações na prática educativa 

de uma escola que tem no planejamento seu ponto forte? 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: Planejar, organizando a ação 
educativa, é oferecer um clima que favoreça o processo de 

construção do conhecimento, olhando para os objetivos que se 

pretende alcançar, o potencial didático da equipe escolar e as 

estratégias/intervenções utilizadas. Todos esses itens contribuem para 
o sucesso da escola que se planeja e se organiza 

 

8 - Sabe-se que, com a gestão democrática, houve também a 

descentralização da figura do Diretor no gerenciamento dos processos 
escolares, o que contribui também para o desenvolvimento da gestão 

pedagógica. Assim, muitos autores têm se debruçado sobre este novo 

perfil de liderança na escola. Com base nisso, discorra sobre o papel 

do gestor em sua dimensão pedagógica. 
 

PADRÃO DE RESPOSTA: a gestão pedagógica está diretamente 

relacionada ao objetivo máximo da escola, que é a promoção da 

aprendizagem e formação de seus alunos. O gestor com este perfil 
promove e articula um ambiente estimulante e motivador, orientado 

por altas expectativas de aprendizagem, integração da equipe, clima 

escolar positivo e melhoria dos processos educacionais e seus 

resultados.  
 

9 - A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 foi a 

primeira lei educacional a estabelecer atribuições para os 

estabelecimentos de ensino. De acordo com o artigo 12 da referida lei, 
discorra sobre o que cabe à escola, respeitando as normas comuns e as 

do seu sistema de ensino. 

 

PADRÃO DE RESPOSTA: QUESTÃO ANULADA 
 

10 - Em seu texto “Currículo, Políticas Curriculares e Didática na 

Educação Básica: Questões que à Escola Cabe Enfrentar”, Thelma 
Polon (2013) busca redimensionar o conceito de currículo na 

contemporaneidade. Tomando por base os novos redimensionamentos 

teóricos propostos pela autora, discorra sobre a definição de currículo. 

 
PADRÃO DE RESPOSTA: A definição de currículo proposta por 

Thelma Polon,  refere-se ao conjunto de conhecimentos eleitos em 

uma determinada época ou contexto. Na dinâmica do texto, o 

currículo escolar se define, ainda, contemporaneamente a partir da 
contribuição de diferentes autores e sua seleção de conhecimentos, 

contribuição de diferentes autores e sua seleção de conhecimentos, 

valores e instrumentos da cultura, produzidos em contextos e práticas 

sociais e culturais distintas, com vistas à formação dos alunos.  

 

RECURSOS CONTRA O PADRÃO DE RESPOSTA 

PRELIMINAR 

EDITAL Nº. 10/2018 - GAB, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DATA: 04/02/2019 
 

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DO RECURSO 

SULIMAR PEDRO DO 

NASCIMENTO 

DEFERIDO 

(X) 

INDEFERIDO 

(   ) 

RESPOSTA AO RECURSO: 

Em resposta ao recurso interposto reconhecemos que, a 9ª questão 
requer uma resposta que contemple todos os itens que compoem o 

Art. 12 da Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996. E não somente o 

tocante ao item I. Dessa forma o recurso foi considerado procedente. 

MEDIDA: 

9ª questão da prova analitico-discursiva será anulada. O ponto 

relativo a questão será atribuído a todos os candidatos que tiverem 
sua prova corrigida.  

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO: 

 

PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA 

BENEDITA JOCILÂNIA FILHA DA SILVA 

ÍTALA ANDRADE DA SILVEIRA AQUINO 

JANDER CARLOS FERREIRA TEOTÔNIO 

RAIMUNDA SARAIVA GOMES 

 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 0020507.2018-02. 
Contratante: Secretaria Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e 

Serviços Públicos. Contratado: Ancora Serviços e Construções Eireli 

EPP. Objeto: O contrato inicial é de R$ 248.386,38, e o termo aditivo 

de acréscimo passa a possuir o valor de R$ 248.494,07. Data da 
Assinatura: 19/12/2018. Informações: Prefeitura Municipal de Uruoca, 

localizada na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, Fone 

(88)3648.1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 
 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 

ORDENADOR DE DESPESA DE OBRAS PUBLICAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 0020507.2018-03. 

Contratante: Secretaria Municipal de Obras Publicas, Urbanismo e 

Serviços Públicos. Contratado: Ancora Serviços e Construções Eireli 
EPP. Objeto: O contrato inicial é de R$ 141.147,85, e o termo aditivo 

de supressão passa a possuir o valor de R$ 141.113,22. Data da 

Assinatura: 19/12/2018. Informações: Prefeitura Municipal de Uruoca, 

localizada na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, Fone 
(88)3648.1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 

 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 

ORDENADOR DE DESPESA DE OBRAS PUBLICAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DE ADITIVO  

mailto:pmulicitacao@hotmail.com
mailto:pmulicitacao@hotmail.com
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RETIFICAÇÃO 
 

Na edição n° 011, págs. 07, 08 e 09 de 17/01/2019, na Publicação do 

Extrato do Aditivo Contratual dos contratos 060610.2017-01, 

060610.2017-02, 060610.2017-03, 060610.2017-04, 060610.2017-05, 
060610.2017-06 e 060610.2017-07. 

 

ONDE SE LÊ: RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS N°. 

060610.2017.  
 

LEIA-SE: RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 

060610.2017.  

 
Informações: Sala de Licitações, Edifício Jose Alexandro Silva dos Santos 

- Anexo I, localizada na Rua Pessoa Anta, 410, Centro, Uruoca-CE, Fone 

(88)3648.1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, O SR. PAULO RICARDO SOUZA DA SILVA, 
INSCRITO NO CPF SOB N°. 036.676.543-40, TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 0010911.2018-01, 

RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0010911.2018 

 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.12.361.0030.1.001 - 

CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO UNIDADES ESCOLARES 
 

ELEMENTO DE GASTO: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DO ESPAÇO 

EDUCATIVO COM 06 SALAS DE AULA, PADRÃO FNDE, 

LOCALIZADO NO DISTRITO DE CAMPANARIO-URUOCA-CE. 

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 DE JANEIRO DE 2019 ATÉ 26 DE 

NOVEMBRO DE 2019 – 300 (TREZENTOS) DIAS. 

 

CONTRATADA: LM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
 

ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO CLAUDIO MOUTA 

LIBERATO 

 
ASSINA PELO CONTRATANTE: PAULO RICARDO SOUZA DA 

SILVA 

 

VALOR GLOBAL: R$ 475.054,47 (QUATROCENTOS E SETENTA E 
CINCO MIL CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Não há publicações nesta edição. 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 Não há publicações nesta edição. 

mailto:pmulicitacao@hotmail.com

		2019-02-05T08:14:02-0300




